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APRESENTAÇÃO
A NATUREZA E O CONCEITO DO DIREITO – VOL. III, coletânea de vinte e sete 

capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, discute temáticas que circundam 
a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de serem realizados com as demais 
áreas do saber e com situações sociais que exercem no sistema jurídico a necessidade de 
mudar, atualizar e assim se mostrar atualizado frente as demandas da comunidade.

Em cinco divisões estão debates que circundam direitos humanos, princípios 
constitucionais, direitos da personalidade e meios para resolução de conflitos; direito e os 
hipossuficientes; universo criminal, violências e o sujeito feminino; meio ambiente, direito e 
a realidade agro; e direito e educação.

De início, direitos humanos, princípios constitucionais, direitos da personalidade e 
meios para resolução de conflitos nos traz análises interessantes como decisão da corte 
interamericana sobre realidade nacional, constitucionalismo brasileiro alicerçado em lições 
de fraternidade e solidariedade, discussões sobre a principiologia constitucional, resguardo 
da imagem mesmo de pessoas reconhecidas socialmente, bem como restauro da ordem 
social por meio de mecanismos de resolução de conflitos e mediação, práticas de um novo 
direito para uma nova sociedade que urge em busca de decisões rápidas e eficientes.

No direito e os hipossuficientes são verificadas contribuições que versam sobre 
direito migratório, regulação jurídica do trabalho migrante, direito a afetividade do menor, 
seja criança ou adolescente, PJe e o acesso, ou falta dele, para a pessoa idosa, além do 
ex-apenado e mercado de trabalho.

Em universo criminal, violências e o sujeito feminino são encontradas questões como 
política criminal da transmissão de doenças sexualmente transmissíveis, superlotação 
carcerária e ineficácia das alternativas até então apresentadas, discurso midiático, violência 
e feminicídio, opressão vivenciada pela mulher, perfil dos assassinatos e feminicídios no 
Ceará, bem como a justiça restaurativa como instrumento de resgate para mulheres que 
sofrem violência.

No debate meio ambiente, direito e a realidade agro é contemplada reflexão sobre 
direitos ambientais, responsabilização ambiental, agrobiodiversidade e preservação de 
sementes, como também o contrato de integração vertical agroindustrial.

Por fim, direito e educação aborda direito à educação, ensino jurídico, perspectiva 
waratiana, direito vivo e educação como elemento basilar para uma cultura de paz.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Este artigo propõe uma breve 
análise acerca do histórico de descaso 
com os direitos das pessoas idosas e da 
relevância de se pensar nestes direitos 
frente ao envelhecimento populacional e a 
revolução nos sistemas processuais por meio 
das inovações tecnológicas. A partir dessa 
análise é apresentado o dilema existente entre 
os avanços que se deram com a implantação 
e desenvolvimento do Processo Judicial 
Eletrônico nos Tribunais de Justiça brasileiros 
e a relação com a violação do direito de 
acesso à Justiça de forma autônoma e integral 
do idoso jurisdicionado. Para concepção 
desse trabalho foi utilizada uma abordagem 
qualitativa a partir da técnica de revisão 
bibliográfica. Por fim, chama-se a atenção às 
necessárias adequações do sistema, com o 
objetivo de minimizar as violações do direito ao 
acesso à Justiça dos idosos jurisdicionados. 
PALAVRAS-CHAVE:  Acesso à Justiça, 
processo eletrônico, idoso.

ELECTRONIC JUDICIAL PROCESS 
AND THE (NON) ACCESS TO THE 

JUSTICE OF THE ELDERLY IN BRAZIL
ABSTRACT: This article proposes a brief 
analysis about the historical disregard for 
the rights of the elderly, and the relevance 
of thinking about these rights in the face 
of population aging and the revolution in 
through technological innovations. Based on 
this analysis, the work presents the dilemma 
between advances that have taken place with 
Electronic Judicial Process implementation in 
the Brazilian Courts of Justice and the violation 
of the right of access to Justice autonomously 
and integrally to the elderly in the jurisdiction. It 
was used a qualitative approach based on the 
literature review technique. Finally, attention 
is drawn to the necessary adjustments to 
the system to minimize violations of the right 
of access to justice for the elderly under 
jurisdiction.
KEYWORDS: Access to Justice, electronic 
process, elderly. 

1 |  INTRODUÇÃO
As diversas transformações nos modos 

de transmissão de informações processuais 
trazem formas inovadoras de se relacionar 
com o processo judicial. A implantação do 
sistema denominado Processo Judicial 
Eletrônico se destaca pela ruptura com 
os autos físicos, trazendo a promessa de 
economia e agilidade no processamento de 
demandas judiciais (PAULA, 2014).
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Contudo, como é comum as mudanças, nem sempre todos os atores envolvidos 
estão aptos a lidar com as modificações que surgem, e é a partir desse paradoxo que a 
análise do acesso ao processo judicial eletrônico (PJe) torna-se necessária, posto que a 
imposição de exclusividade do uso deste sistema para que se tenha acesso aos autos pode 
causar um “(des)acesso” à Justiça em algumas situações.

Considerando o crescimento demográfico da população idosa brasileira, que 
segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas é um país envelhecido (IBGE, 
2018), a imposição de um sistema completamente eletrônico quando visto da perspectiva 
do idoso no Brasil pode revelar situações desfavoráveis ao acesso à Justiça.

O exame desta situação é de suma importância, e constitui o vetor principal que 
justifica essa análise, posto que é imperioso que se garanta o pleno gozo do direito humano 
primordial de acesso à Justiça às pessoas idosas e que esse se faça de modo adequado e 
em igualdade de condições com os outros cidadãos.

Assim, são necessários os questionamentos: o Processo Judicial Eletrônico (PJe) 
pode ser considerado um obstáculo ao acesso à Justiça às pessoas idosas? Como garantir 
o pleno acesso à Justiça ao idoso, frente ao avanço do Processo Judicial Eletrônico (PJe)?

Baseada em revisão bibliográfica e análise de dados relacionados ao problema 
dessa pesquisa, busca-se estabelecer se há obstáculos ao acesso à justiça a pessoa idosa 
no Brasil em decorrência da implantação do sistema PJe. Com isso, esse trabalho busca 
dar visibilidade a necessidade de se pensar na adequação das ferramentas jurisdicionais, 
visando a crescente população idosa do Estado e suas particularidades.

Para tanto será ponderada na primeira seção a preocupação tardia do Estado com 
os direitos do idoso e o crescimento demográfico dessa parcela da população, após será 
realizado um levantamento sobre alguns dos principais aspectos relativos ao processo  
judicial eletrônico;  para na seção seguinte estabelecer como a implantação do PJe afeta o 
direito de acesso à justiça a pessoa idosa; por fim é feita uma breve conclusão da análise 
realizada.

2 |  A PREOCUPAÇÃO TARDIA ESTATAL COM O IDOSO E ENVELHECIMENTO 
POPULACIONAL 

As pessoas e suas relações sociais são a fonte primeira de todo direito positivado, 
sendo por meio destas e de suas constantes evoluções que o legislador é compelido a 
regular as formas adequadas de convívio para que se promova o bem-estar da sociedade 
regulada como um todo.

O Estado como ente soberano, tem como seu principal fundamento e valor supremo 
a dignidade da pessoa humana, o qual toma como base positivada para sua efetivação os 
objetivos fundamentais expostos com clareza no artigo 3º, incisos de I a IV da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988, conforme segue transcrito:
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Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais 
e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Tais objetivos fundamentais do Estado brasileiro estabelecem a garantia 
constitucional da inclusão social, tarefa esta que o legislador constituinte destinou ao Estado 
Democrático de Direito, o qual tem o dever de assegurar o exercício dos direitos sociais 
e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça, como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias (COCURUTTO, 2008, p. 21).

Contudo, numa sociedade plural formada por abismos entre os diferentes atores 
sociais, tais deveres se tornam deveras um grande e complexo desafio, já que num 
mesmo espaço territorial coexistem grupos privilegiados e outros em diversas situações de 
vulnerabilidade social (CEDENHO, 2014).

Exemplo relevante desses grupos em situação de vulnerabilidade é o dos idosos, que 
historicamente e ainda hoje é um complexo desafio ao legislador e ao Estado Democrático.

Prova disso é que apenas na Constituição Federal de 1988 houve a previsão de 
modo expresso, da proteção da pessoa idosa, havendo nas constituições anteriores 
apenas referência a pessoa idosa e à previdência social em decorrência de “velhice”. E 
somente após o país completar quinhentos anos é que foi criada uma lei que ampara os 
idosos brasileiros, denominada de Estatuto do Idoso, materializada pela Lei n° 10.741/03 
(ANDRIGHI, 2004, p.1).

Assim, o lapso temporal para a regulamentação legal de tal grupo vulnerável deixa 
claro o desafio que é a efetivação dos direitos de tal parcela da sociedade, seja pela 
singularidade, falta de empenho dos legitimados ou pela não priorização de proteção aos 
idosos. Paradoxalmente ao descaso, esta é a parcela da sociedade que mais cresce, como 
visto a seguir.

As projeções e estimativas da população do Brasil e das Unidades da Federação 
realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, revela que a população 
brasileira tem tendência ao envelhecimento, sendo que em apenas 20 anos a população 
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idosa ultrapassará a população de jovens de 0 a 14 anos (IBGE, 2018).
O envelhecimento populacional é tido como inevitável, e em poucos anos o Brasil e 

o mundo alcançarão números recordes, atingindo um percentual de idosos nunca vistos na 
história da humanidade (ALVES, 2019, p. 9).

Essas mudanças exigem profundas alterações no cenário de atenção ao idoso, por 
parte da família, da sociedade de modo geral e das autoridades públicas, incluindo o Poder 
Judiciário (OLIVEIRA, 2019, p. 77).

E nesse contexto de crescente protagonismo da pessoa idosa, no Brasil e no mundo, 
e da falta de adequação estatal hábil à efetivação dos direitos dos envelhecidos, surge a 
ideia de um sistema completamente eletrônico para as demandas do Poder Judiciário, 
que pode representar mais um obstáculo para essa população caso não permita o acesso 
amplo e autônomo à justiça. 

3 |  O PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO NO BRASIL

Ao passo que a população idosa cresce, também é notável o avanço tecnológico em 
todas as áreas sensíveis da vida humana no ambiente de trabalho, nas relações privadas, 
econômicas e sobremaneira nos modos de se comunicar (SCHWAMABACH; SILVA, 2011). 

Por tais motivos a ideia de virtualização dos processos judiciais nasceu e foi se 
desenvolvendo, e de acordo com a classificação proposta por Tapscot, Low e Ticoll (2010), 
ocorre em 3 fases. A primeira fase é a de adoção de ferramentas de produtividade (tais como 
processadores de texto, planilhas, bancos de dados). A segunda tem foco na automação 
do andamento processual (como sistemas push , publicação de decisões e jurisprudência 
pela internet e implementação de ferramentas de pesquisa). Já a fase três refere-se ao 
desenvolvimento do processo eletrônico propriamente dito, no qual todos os atos devem 
ser praticados em meio eletrônico (incluindo a citação, o peticionamento e intimações). 
Há ainda um quarto estágio, conforme descreve Paula (2014), que atualmente está em 
ascensão, que é o da inteligência artificial (como um suporte à produção de decisões). 

Assim, a terceira fase desse processo, foi tomando forma, com vistas à celeridade 
que os meios virtuais proporcionam e às novas configurações de comunicação. Logo a 
ideia de informatização do processo judicial foi concretizada por meio da Lei nº 11.419, 
publicada em 19 de dezembro de 2006, com vigência a partir de 19 de março de 2007, que 
prevê progressos na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e otimização 
da força de trabalho judicial indistintamente no processo civil, penal e trabalhista e ainda 
nos juizados especiais e em todos os graus de jurisdição (BRASIL, Lei nº 11.419, 2006).

E ainda, conforme previsão inserta no artigo 8º da referida lei “os órgãos do Poder 
Judiciário poderão desenvolver sistemas eletrônicos de processamento de ações judiciais 
por meio de autos total ou parcialmente digitais, utilizando, preferencialmente, a rede 
mundial de computadores e acesso por meio de redes internas e externas” (BRASIL, Lei 
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nº 11.419, 2006).
A partir de então houve uma crescente adesão, iniciada na Justiça do Trabalho, para 

a implantação das Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC’s no processo judicial.
Com o avanço na informatização do processo judicial e a necessidade cada vez 

maior de tornar o processo célere e econômico, é que o Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ –  editou a Resolução nº 185 de dezembro de 2013, a qual instituiu o Processo 
Judicial Eletrônico (PJe) como sistema informatizado de processo judicial no âmbito do 
Poder Judiciário e estabeleceu os parâmetros básicos de funcionamento.

Entretanto, o Processo Judicial Eletrônico não representa a mera digitalização de 
autos físicos, trata-se de uma transformação substancial na arquitetura procedimental de 
dados que antes eram estáticos nos processos físicos e passam a ser dinâmicos. Fato que 
implica uma necessária readequação e educação de todos os atores processuais. 

Diante de tais avanços tecnológicos, inegável a melhoria na qualidade e celeridade 
dos serviços judiciais, bem como na infraestrutura normativa e administrativa indispensável 
ao desenvolvimento seguro das relações jurídicas (GRECO; MARTINS, 2001, 36).

Contudo, as constantes alterações e o crescente desenvolvimento e complexidade 
da tecnologia adotada, não obstante a agilidade no processo e aumento do patamar de 
segurança no compartilhamento de informações; quando visto sob a ótica da pessoa 
humana em constante e natural processo de envelhecimento, que conforme o Estatuto do 
Idoso (BRASIL, Lei n. 10.741, 2003) atinge o status de pessoa idosa aos 60 anos de idade, 
pode resultar em violações sistêmicas ao seu direito de acesso à Justiça. 

Posto que, o meio eletrônico quando não adequando e pensando de acordo com 
as limitações apresentadas pela por essa parcela da população restringe seu acesso ao 
processo.

4 |  (DES)ACESSO À JUSTIÇA  AO IDOSO E OS PROCESSOS ELETRÔNICOS

O avanço tecnológico ocupa hoje um papel de grande relevância em todos os 
setores de existência humana. Entretanto, alguns dos atores sociais são excluídos o/eu 
impossibilitados de acessar os benefícios que esse avanço proporciona, seja por razões 
econômicas, culturais, estruturais ou físicas (DA COSTA, 2017). Fato este que se releva 
um problema social da atualidade, tendo em vista que a vida cotidiana apresenta diversas 
atividades que cada vez mais são dependentes das tecnologias. 

O grupo de pessoas idosas é um dos mais lesados pelo desenvolvimento tecnológico, 
já que estes usuários podem ter dificuldade em ler um texto e executar tarefas que requeiram 
coordenação visual e manual, como, por exemplo, mover o mouse do computador”, o que 
não acontecia em caso de consulta a um processo físico (SCHWAMABACH; SILVA, 2011, p. 
1). Essa população também tem dificuldades com o uso de dispositivos móveis (CÂMARA 
et al, 2017; ALMAO; GOLPAYEGANI, 2019), o que é um obstáculo também, já que se vive 
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na era do uso intenso de aplicativos.
Isso ocorre já que o processo de envelhecimento provoca no organismo modifi cações 

biológicas, psicológicas, cognitivas e sociais; sendo tais modifi cações mais evidentes 
quando da velhice. Essas mudanças refl etem também na forma de pensar, de sentir e de 
agir dos seres humanos que passam por esta etapa do processo de viver (SANTOS, 2010). 
Neste sentido Antônio Carlos Cedenho, leciona que:

em regra, a pessoa idosa apresenta mais limitações do que o ser humano 
adulto em razão do desgaste físico natural, e muito embora a limitação física 
não seja o único, é, com certeza, o mais visível do envelhecimento à condição 
intelectual, o sujeito envelhece quando as faculdades cognitivas começam 
a diminuir ou a falhar, apresentando problemas de memória, atenção, 
orientação e concentração; e em relação à condição funcional, demonstra 
o envelhecimento quando há perda da independência e autonomia, quando, 
então, o idoso precisa de ajuda para desempenhar suas atividades cotidiana, 
Entretanto, ressalvasse que a idade avançada e o atingimento da idade de 60 
anos ou mais não é determinando para que tais características sejam notadas, 
ou desenvolvidas de forma igual, existem várias velhices, posto que cada ser 
humano envelhece de modos e formas distintas. (CEDENHO, 2014, p.19)

Analisando o comportamento da população idosa frente às novas tecnologias e 
formas de comunicação virtual, o resultado da coleta de dados realizada por Schwamabach 
e Silva (2011, p. 6-7) na pesquisa “Inclusão Digital: interação do idoso como o computador 
e a internet”, é revelado nos gráfi cos das fi guras 1 e 2, que apresentam quais limitações 
cognitivas e de acesso a internet são mais relatadas pelos próprios idosos:

Figura 1-Limitações devido ao envelhecimento (SCHWAMABACH; SILVA, 2011, p. 6).
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Figura 2-Limitações no acesso à internet (SCHWAMABACH; SILVA, 2011, p. 7).

Segundo as autoras da pesquisa (SCHWAMABACH; SILVA, 2011, p. 8) as 
difi culdades encontradas quanto ao acesso à internet pelos indivíduos idosos se devem 
em sua maioria devido aos problemas cognitivos apresentados e a falta de adequação dos 
sites para esse público, o que difi culta o acesso e a interação desses indivíduos na busca 
da informação e entretenimento.

Estudos também apontam que o uso de dispositivos móveis são obstáculos aos 
idosos, tanto com relação ao uso da web, internet quanto ao uso de aplicativos e das 
tecnologias touch screen (ALMAO; GOLPAYEGANI, 2019, CÂMARA et al, 2017; FRANZ, 
2019; KURT, 2019).  

Assim, devido às peculiaridades da condição de cada pessoa idosa sua situação de 
vulnerabilidade pode ser acentuada, frente aos avanços tecnológicos o que pode resultar, 
com a implementação de um processo judicial eletrônico, na impossibilidade de acesso 
autônomo e integral à justiça. 

Só se pode falar em acessibilidade à web quando todos, independentemente de suas 
limitações, podem perceber, entender, navegar e interagir, além de contribuir com o meio 
eletrônico, o que em suma diz respeito à facilidade de acesso por qualquer pessoa (KURT, 
2019). Desta forma, a nova acessibilidade envolve várias áreas, tais como acessibilidade 
ao sistema de navegação, à organização da web e ao computador por meio de programas 
acessíveis (ZUNICA, 2001), bem como a aplicativos adequados pelo uso de dispositivos 
móveis (FRANZ, 2019). 

Deste modo, a utilização do Processo Judicial Eletrônico (PJe) como único canal de 
acesso ao processo e a realização de procedimentos, apesar de proporcionar celeridade 
e economia, restringe o acesso à justiça àqueles que estão excluídos digitalmente, dentre 
eles ao idoso, seja pelo aumento populacional ou pelas diversas limitações da idade 
avançada. 
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Logo, o Processo Judicial Eletrônico (PJe) aumenta a dificuldade de acesso à Justiça 
às pessoas idosas, criando barreiras de acesso à Justiça distintas daquelas encontradas 
nos processos físicos.

O direito de acesso à Justiça se mostra de extrema relevância para a vida de todos 
os cidadãos, e, sem dúvida, com muito mais ênfase aos idosos, tanto é que no Estatuto do 
Idoso (BRASIL, Lei n. 10.741, 2003) há um título específico para tal tutela, sendo dever do 
Poder Judiciário facilitar o acesso à Justiça ao idoso.

E, reforçando ainda mais a importância do acesso à Justiça ao idoso é que no 
artigo 31 da Convenção Interamericana sobre a Proteção dos Direitos Humanos dos Idosos 
(CIDH, 2015), é asseverado que “os Estados partes se comprometem a assegurar que o 
idoso tenha acesso efetivo à Justiça em igualdade de condições com as demais pessoas, 
inclusive mediante a adoção de ajustes de procedimento em todos os processos judiciais e 
administrativos em qualquer de suas etapas”.

Tal Convenção tem como principal vetor a promoção de direitos da pessoa idosa 
pautada na dignidade, independência, protagonismo e autonomia. Assim, não é possível 
– em virtude da idade – excluir a pessoa idosa das decisões que a afetem (RAMOS, 2017, 
365).

E ainda nessa ordem de ideias, é que no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal 
há a previsão ao direito fundamental de acesso à Justiça, o qual no tocante à tutela dos 
direitos da pessoa idosa, deve ser lido e aplicado considerando-se a peculiar situação do 
referido grupo vulnerável.

Esse direito se trata, antes de tudo, de direito humano essencial, verdadeiro direito 
a ter direitos, na clássica formulação de Arendt (2008) ao tratar da condição de cidadão 
de determinada pessoa, cuja preocupação em âmbito internacional, especificamente no 
tocante às pessoas em situação de vulnerabilidade, pode ser evidenciada nas chamadas 
“100 Regras de Brasília sobre o Acesso à Justiça das Pessoas em Condição de 
Vulnerabilidade”, além de outros instrumentos internacionais e nacionais.

O acesso em  igualdade de condições a justiça  é indispensável à própria configuração 
de Estado, uma vez que não há como pensar em proibição da tutela privada e, assim, em 
Estado, sem se viabilizar a todos a possibilidade de efetivo acesso ao Poder Judiciário 
(MARINONI, 2017, p. 370).

Deste modo, se faz imperioso que as mudanças tecnológicas e de comunicação 
processual dos tribunais de justiça brasileiros observem as diretrizes estabelecidas nos 
marcos constitucional-legal, além dos instrumentos internacionais de proteção e efetivação 
do acesso à justiça e, por fim, nas políticas sociais relativamente aos idosos e que sejam 
acompanhadas de adequações estruturais nos sistemas de para sua efetivação dos direitos 
dessa parcela da população. Caso contrário, haverá uma crescente parcela da população 
desprotegida e sem acesso integral e autônomo à Justiça.
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5 |  CONCLUSÃO
É certo que existem várias velhices, até porque envelhecemos de modos distintos, 

e ser idoso não diz respeito a um momento de paridade em condições físicas, psíquicas ou 
biológicas. Contudo, de um modo geral quanto mais envelhecido mais limitações podem 
surgir. E devido às particularidades de cada pessoa idosa essas limitações pode ou não 
limitar a sua vida cotidiana, as colocando em situação de vulnerabilidade. 

Neste momento é que “os direitos devem representar uma compensação pelas 
perdas e limitações porque passam as pessoas ao envelhecer, em particular nos aspectos 
físicos e psicológicos” (CEDENHO, 2014, p. 14).

A implementação do Processo Judicial Eletrônico, acabou por resultar em um 
verdadeiro paradoxo progressivo, consistente no inevitável avanço tecnológico, que apesar 
de proporcionar celeridade e economia, restringe às pessoas idosas o direito de acessar 
a justiça de forma autônoma e em iguais condições com os demais, sendo desta forma 
postas em condições de vulnerabilidade acentuada pela sociedade da informação.

As adequações devem ser realizadas para que a fase da vida que começa aos 60 
anos seja um período marcado pela autonomia, pela manutenção das funcionalidades e 
pelo amplo exercício da cidadania e dos direitos básicos (OLIVEIRA, 2019, p. 77).

A partir de tudo que foi dito, conclui-se que o Poder Judiciário, como um dos poderes 
do Estado Soberano, tem o desafio de desenvolver e manter atualizados um conjunto de 
princípios básicos e mecanismos de empoderamento, emancipação e autonomia para que 
as pessoas em situação de vulnerabilidade, e principalmente os idosos, não tenham tolhido 
o seu direito fundamental de acesso à Justiça.
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